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Ementa:
O determinou a uma entidade federal que realizasse julgamentos mais objetivos, 
abstendo-se de considerar eventuais promessas de substituição de equipamentos a 
serem utilizados sem sequer encontrarem-se formalizadas na proposta do licitante 
(item 1.1.12, TC-013.489/2004-9, Acórdão n° 1.162/2005-TCU-1ª Câmara).

http://www.previdencia.gov.br/

